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PORTARIA Nº  942/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari

a celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado com  NIRTA HELENA FRANÇA
GABRIEL, matricula nº 400.722, no cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - TEMPORÁRIO,
em v irtude de Contratação de Serv idores
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 11/05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  943/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari

a celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado com ROSIRENE PIRES MACHADO,
matricula nº 400.723, no cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM - TEMPORÁRIO, em virtude de
Contratação de Serv idores Temporários por
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 11/05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  944/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por

prazo determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari

a celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado com LUIZ FELIPE SICARI, matricula
nº 400.724, no cargo de ENGENHEIRO
ELETRICISTA - TEMPORÁRIO, aprovado em 2º

lugar no Processo Seletivo Simplificado nº 001/
2021, em virtude de Contratação de Servidores
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 11/05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 953/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. SEBASTIÃO ALVES DE

ALMEIDA do cargo de Diretor de Departamento,
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 11/05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 954/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. SEBASTIÃO ALVES DE

ALMEIDA no cargo de ADMINISTRADOR DO
TERMINAL RODOVIÁRIO, da Secretaria Municipal
de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 111, de 10 de maio de 2021.
“Prorroga o período de suspensão do pagamento

de indenizações, nos termos que menciona.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de reequilíbrio

das despesas com pessoal,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias,
o período de suspensão do pagamento das indeniza-
ções de férias, de licença-prêmio não gozadas, e a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário de
férias dos servidores celetistas, desde que não reque-
ridos no prazo de 15 (quinze) dias anteriores ao térmi-
no do período aquisitivo.

Parágrafo único. O pagamento de indenizações de
licenças-prêmio não gozadas, após o prazo previsto
no caput deste artigo, dependerá de regulamentação
em ato próprio, observada a imprescindibilidade do
servidor para o serviço, e a disponibilidade financeira
e orçamentária do Município de Araguari, nos termos
do disposto no § 4º do art. 144 da Lei nº 1.639, de 27
de fevereiro de 1974, e, ainda as disposições da Lei
Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 10 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 031/
2021 –CREDENCIAMENTO Nº 003/2019

Contratada: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE
ARAGUARI LTDA ME - 2º TERMO ADITIVO
CONTRATUAL Nº 031/2021; Objeto.: Termo aditivo
para prorrogação do prazo de vigência do Contrato
Administrativ o nº 052/2019, v inculado ao
Credenciamento de nº. 003/2019. Valor: R$
249.264,00 (duzentos e quarenta e nove mil
duzentos e sessenta e quatro reais). Prazo: 06 de
maio de 2021 até 06 de maio de 2022. DO.:
02.11.00.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 0491/2021 – RP: 040/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS PERMANENTES (APARELHOS DE
AR CONDICIONADO, CLIMATIZADORES E COR-
TINA DE AR) PARA ATENDER A DEMANDA DOS
DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, CEO,
CONSELHO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EPIDEMIO-
LOGIA, ZOONOSES, LICITAÇÃO, FARMÁCIA MU-
NICIPAL, CAPS, NASM E CAPS-AD DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG.
Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 26/05/2021
às 13:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as
referências de tempo será observado o horário de Bra-
sília (DF). O Edital completo encontra-se disponível
nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG, situa-
da na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bairro
Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 11 de maio
de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária Muni-
cipal de Saúde.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 20/2021 no caso mencionado

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 07 de maio de 2021.
VITOR CARULLA FILHOSuperintendente – SAE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 20/2021 no caso mencionado

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 07 de maio de 2021.
VITOR CARULLA FILHOSuperintendente – SAE

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2021 RE-
LATIVO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
3971/2020. Município de Araguari-MG – CNPJ/
MF nº 16.829.640/0001-49. Organização: Abri-
go Cristo Rei CNPJ sob o nº 16.833.337/0001-
10. OBJETO: O presente aditivo altera o item
1.1 da Cláusula Primeira, que passa a ter a se-
guinte redação: “O presente ACORDO DE CO-
OPERAÇÃO, decorrente de inexigibilidade do
chamamento público, tem por objeto o repasse
de 2.342 kg de coxa e sobrecoxa, 1.163 kg de
carne bovina patinho, 1.163 kg carne bovina
acém moído, 480 unidades de cestas básicas,
232 unidades de Nutrem e 100 unidades de
Cobertor-Casal, em atendimento a Portaria nº
369, de 29 de abril de 2020, do Ministério da
Cidadania, sem a transferência direta de re-
cursos financeiros públicos, mediante a trans-
ferência à Entidade Parceira conforme detalha-
do no Plano de Trabalho.”.

O presente aditivo altera o item 4.1 da CLÁU-
SULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS, que passa a ter a seguinte redação:

4.1 – Não haverá repasse de recursos finan-
ceiros por parte do Município, tão somente, a
transferência de gêneros alimentícios, os quais
serão: 2.342 kg de coxa e sobrecoxa, 1.163 kg
de carne bovina patinho, 1.163 kg carne bovina

acém moído, 480 unidades de cestas básicas,
232 unidades de Nutrem e 100 unidades de
Cobertor-Casal, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

O presente aditivo altera o item 4.2 da CLÁU-
SULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS, que passa a ter a seguinte redação:

4.2 – Administração Pública Municipal transfe-
rirá para execução do presente ACORDO DE CO-
OPERAÇÃO, o repasse de 2.342 kg de coxa e
sobrecoxa, 1.163 kg de carne bovina patinho e
1.163 kg carne bovina acém moído, 480 unida-
des de cestas básicas, 232 unidades de Nutrem
e 100 unidades de Cobertor-Casal, correndo as
despesas à conta das dotações orçamentárias
nº 02.19.00.08.244.0026.2271.3.3.90.30.00 –
Contribuições Fonte de Recursos 129 Ficha
638 e nº 02.19.00.08.244.0026.2272.3.3.90.30.00
Fonte de Recursos 129 Ficha 639, da Secreta-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social.

As demais cláusulas ajustadas no Acordo
de Cooperação em referência permanecem
inalteradas.

GESTOR: Secretário Municipal do Trabalho
e Ação Social, atendendo as exigências estatu-
ídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/
2014. Publicação em 12 de maio de 2021. No
Diário Oficial do Município, conforme Lei Muni-
cipal nº 3208/1997.

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação

Social, neste ato representado pelo Senhor Paulo
Apostolo da Silva  RESOLVE HOMOLOGAR O
PARECER TÉCNICO, emitido  pela  Comissão  de
Seleção e Monitoramento, que se pronunciou de
forma expressa ao apreciar a documentação
apresentada pela BENEFICENCIA EVANGELICA
ARAGUARINA BEA  no PA(862/21) concluindo que
a Organização de Sociedade Civil respeitou os
requisitos preestabelecidos na Lei nº. 13.019/2014
e suas alterações, ainda os termos contidos no
DECRETO Nº 130/2019, estando a Organização
apta a firmar ACORDO DE COOPERAÇÃO com
este Município, tendo por objeto a cessão de
GENEREOS ALIMENTICIOS - Adquiridos com
recurso CONVENIO PLATAFORMA + BRASIL sob
nº888240/2019 – proposta: 039374/2019 para ajudar
na manutenção das  suas ações sociais .realizadas
junto  a comunidade buscando a priori  defendendo
a dignidade e o bem estar, bem como garantindo-
lhes  o direito à vida e prevenir agravos .

Publique-se na data.
  Araguari/MG, 10 de maio  de 2021.

Paulo Apostolo da Silva  
Secretário Municipal de Trabalho e Ação Social.

Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e In-

direta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publicado

de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Renato Carvalho Fernandes
    Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo
Vice Prefeita

Flávio Soares
Secretário de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos órgãos da

Administração Direta e Indireta emissores dos atos administrativos
e encaminhados à Secretaria de Gabinete através do email:

correiooficial@araguari.mg.gov.br
Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: 500 exemplares

Diagramação e impressão:
Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.

CNPJ 10.496.331/0001-18 - Insc. Est. Isenta -

Rua Professor Jarbas Ferreira da Silva, 352 Jd Interlagos II

Fone (34) 9 9951-3012 - CEP 38445-291 Araguari, MG -
Vencedora do Processo de Pregão nº 103/2016 - Contrato de

Prestação de Serviços: 177/2016.
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RESULTADO DE HABILITAÇÃO - CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 01/2021

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através
da Comissão Especial de Análise, em cumprimento
ao item 7.1 do Edital de Chamamento Público nº 001/
2021 – Processo Administrativo nº 881/2021, torna
público aos interessados o resultado da análise dos
documentos de habilitação para o “Projeto adote uma
praça ou um canteiro central”, estando HABILITADA
a empresa RADIODIAGNÓSTICO ARAGUARI LTDA
(CNPJ nº 07.112.855/0001-53), pelo atendimento aos
itens do edital supracitado, que se propôs a adotar a
praça Farid Nader (item 5 do Anexo II). A Ata e os
documentos da empresa, partes integrantes do Pro-
cesso Administrativo nº 881/2021, encontram-se dis-
ponibilizados nos referidos autos. Concede-se o pra-
zo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publi-
cação, para a interposição de recurso administrativo.

Araguari – MG, 11 de maio de 2021

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA
Presidente da Comissão Especial de Análise

Secretário Municipal de Meio Ambiente
LUIZ FELIPE DE MIRANDA

Secretário Municipal de Obras
ANTÔNIO CAFRUNE FILHO

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e
Distritais

WESLEY MARCOS LUCAS MENDONÇA
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Habitação

P O R T A R I A  Nº 947/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o seguinte servidor.

EDER LOPES DE JESUS – SERVIÇOS
GERAIS (TEMPORÁRIO)

REG. 400.396
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário

esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 22/04/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 952/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exo-
nerar a pedido o contrato da seguinte servidora:

LIA BÁRBARA VIEIRA – CANTINEIRA (TEM-
PORÁRIO) REG. 400511

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 03/05/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 950/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o seguinte
servidor.

MATHEUS ALVES RODRIGUES – VIGIA
(TEMPORÁRIO) REG. 400.415

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 01/
05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 948/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado
exonerar por término de contrato o seguinte
servidor.

ANDRÉ LUIS BASILIO PEIXOTO –
SERVIÇOS GERAIS (TEMPORÁRIO) REG.
400.400

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário esta portaria entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 29/
04/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 949/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar
por término de contrato a seguinte servidora.

ELIENE APARECIDA SANTANA – TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) REG. 400.401

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria entra em vigor nesta data, com a
produção de seus efeitos a contar de 01/05/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

         P O R T A R I A  Nº  951/2021
“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a promo-
ver a exoneração de contrato de trabalho por moti-
vo de FALECIMENTO, da servidora IRAUZITA
GONCALVES DA SILVA DOS ANJOS – PROFES-
SOR I - matrícula  nº  20.486.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 03/05/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, 12 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2021, Autarquia Mu-
nicipal Autônoma, concessionária dos serviços pú-
blicos de saneamento básico, torna público que, fará
realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co (Sistema de Registro de Preços), do tipo me-
nor preço global por item, visando o Registro de
Preços para eventual/futura aquisição de pneus, câ-
maras de ar e protetores fitão (produtos novos) para
serem utilizados nas viaturas e equipamentos per-
tencentes à frota da SAE, conforme necessidade,
buscando manter as viaturas e equipamentos em
perfeito estado para utilização, mediante instrumen-
to contratual. Ficam convocados à competição licita-
tória todos aqueles que tiverem interesse na matéria
e que se enquadrarem nas condições estabelecidas
no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser
obtidas GRATUITAMENTE no endereço via INTER-
NET SITE: www.saearaguari.com.br, Maiores infor-
mações, pelos telefones (034) 3242-3579/3246-
6697. O recibo do ANEXO I do Edital deverá ser re-
metido para a SAE através dos

e-mails daisy@saearaguari.com.br e
licitasae@saeraguari.com.br para eventuais comu-
nicações aos interessados, quando necessário.
(Data: 01/06/2021 às 13:00 h).
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 1308
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento

no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto
Municipal nº. 107/2013. Contratada: BENILVA
NAVES RESENDE GALDINO. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE PES-
SOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS PI-
RAMIDAL 10X10, BANHEIROS QUÍMICOS, FE-
CHAMENTO METÁLICO E PIA PORTÁTIL, PARA
ATENDER A DEMANDA DA CAMPANHA DE VACI-
NAÇÃO CONTRA O COVID-19, PROMOVIDA
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG, POR UM PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS EM
RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19. Cobertura
Orçamentária: F icha: 677 –
02.22.00.10.122.0028.2201.3.3.90.39.00; Fonte:
254. Valor: 17.591,00 (dezessete mil quinhentos e
noventa e um reais).

Araguari, 11 de maio de 2021
SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde
TERMO DE RATIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2021 –
PROCESSO n 0057/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção de áreas verdes
(praças públicas e canteiros de avenidas) e de
serviços de varrição manual, caiação de meios-fios,
remoção de entulhos e outros serviços afins, no
Município de Araguari e seus Distritos, conforme
projeto básico, planilhas de quantitativos e
orçamentos anexos.

Vistos, etc...
Mantenho intocável o julgamento da impugnação

processado pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada por força do Decreto Municipal nº 012/
2021, eis que não vislumbro elementos para dele
divergir, ratificando na íntegra as informações
apresentadas pela Comissão Permanente de
Licitação no enfrentamento do mérito das teses
aforadas em impugnação, pois debruçaram sobre
todas as teses levantadas pela impugnante JOÃO
CARLOS MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 24.675.772/0001-91, em suas razões
apresentadas, na forma do § 2º do art. 41 da Lei
Federal nº 8.666/93, e subitem 8.8 do Edital.

Determino a publicação deste julgamento no
Correio Oficial do Município, na edição de 12 de
maio de 2021, bem como, na página oficial da
Administração Pública junto à rede mundial de
informações www.araguari.mg.gov.br/licitacoes,
em atenção ao princípio da ampla publicidade dos
atos administrativos, e ainda encaminhando cópia
deste julgamento, por meio célere à impugnante de
preferência na forma eletrônica, devendo o
Departamento de Licitações e Contratos diligenciar
no sentido de conseguir o endereço eletrônico da
mesma e/ou na impossibilidade de localização que
promova a remessa postal com a devida certificação
nos autos.

Processe com a remessa deste julgamento na
forma deliberada.

Em 11 de maio de 2021.
Pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

e Distritais:
 Antônio Cafrune Filho

Municipal de Serviços Urbanos e Distritais
Pelo Órgão Técnico:

Bruno Gonçalves dos Santos
Engenheiro Sanitarista

TERMO DE RATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2021 –

PROCESSO n 0057/2021
Objeto: Contratação de empresa para prestação

dos serviços de manutenção de áreas verdes (pra-
ças públicas e canteiros de avenidas) e de serviços
de varrição manual, caiação de meios-fios, remoção
de entulhos e outros serviços afins, no Município de
Araguari e seus Distritos, conforme projeto básico,
planilhas de quantitativos e orçamentos anexos.

Vistos, etc...
Mantenho intocável o julgamento da impugnação

processado pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada por força do Decreto Municipal nº 012/
2021, eis que não vislumbro elementos para dele
divergir, ratificando na íntegra as informações apre-
sentadas pela Comissão Permanente de Licitação
no enfrentamento do mérito das teses aforadas em
impugnação, pois debruçaram sobre todas as teses
levantadas pela impugnante RIO NOVO SOLUÇÕES
URBANAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.471.342/0001-79, em suas razões apresentadas,
na forma do § 2º do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/
93, e subitem 8.8 do Edital.

Determino a publicação deste julgamento no Cor-
reio Oficial do Município, na edição de 12 de maio
de 2021, bem como, na página oficial da Administra-
ção Pública junto à rede mundial de informações
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes, em atenção ao
princípio da ampla publicidade dos atos administra-
tivos, e ainda encaminhando cópia deste julgamen-
to, por meio célere à impugnante de preferência na
forma eletrônica, devendo o Departamento de Lici-
tações e Contratos diligenciar no sentido de conse-
guir o endereço eletrônico da mesma e/ou na im-
possibilidade de localização que promova a remes-
sa postal com a devida certificação nos autos.

Processe com a remessa deste julgamento na
forma deliberada.

Em 11 de maio de 2021.
Pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e

Distritais:
 Antônio Cafrune Filho

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Distritais
Pelo Órgão Técnico:

Bruno Gonçalves dos Santos
Engenheiro Sanitarista

RIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA PARCÃO,
LOCALIZADA NA RUA DOS BOMBEIROS, ENTRE
A RUA DOS ELETRICISTAS E A RUA LUIZ MAU-
RO ALVES NO BAIRRO BELA SUIÇA, EM ARA-
GUARI-MG, CONFORME PROJETO BÁSICO, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁ-
RIA, CRONOGRAMA, e fica prorrogada mediante
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora. PRAZO: 23/03/2021 à 19/06/2021.

Antônio Cafrune Filho
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e

Distritais.

Contratado: SOUSA OLIVEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - 3º TERMO ADITIVO CONTRATU-
AL - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 028/2018
– CONCORRENCIA PUBLICA N.º 003/2018 – PRO-
CESSO N.º 016/2018.  – Objeto: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO N.º 028/2018, por mais 12 (doze) me-
ses, que tem como objeto geral é a CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS VISANDO A ATUAÇÃO E ACOMPANHAMEN-
TO DE PROCESSOS JUDICIAIS EM 2ª INSTAN-
CIA E NAS CORTES SUPERIORES, EMISSÃO DE
PARECERES EM MATÉRIAS DE ELEVADA COM-
PLEXIDADE, ACOMPANHAMENTO, MONITORA-
MENTO E REVISÃO DAS DAMEF´S E ÍNDICES
DO MOVIMENTO ECONÔMICO APURADO PE-
LAS DECLARAÇÕES TRANSMITIDAS PELAS EM-
PRESAS, COM OPERAÇÃO NO TERRITÓRIO DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, PARA FORMAÇÃO
DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO
NA RECEITA DE ICMS ARRECADADO PELO ES-
TADO DE MINAS GERAIS, DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, E AINDA REVISÃO E/
OU RECUPERAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS
MEDIANTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE
ÁREAS ALAGADAS DENTRO DO TERRITÓRIO
DE ARAGUARI DECORRENTE DA INSTALAÇÃO
DE USINAS HIDRELÉTRICAS, e fica prorrogada
mediante solicitação/justificativa exarada pela con-
tratante/gestora a SMF no Ofício n.º 215/2021.
PRAZO: 24/04/2021 à 24/04/2022.

Thiago Rafael Dias de Faria.
Secretário Municipal de Fazenda

Contratado: JOÃO BATISTA ALEIXO - CON-
TRATO ADMINISTRATIVO N.º 033/2021 – DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021- PROCESSO Nº
033/2021 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FOTOGRÁFICOS LABORAIS, QUE ACONTECE-
RÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, VISANDO A CON-
FECÇÃO E REVELAÇÃO DE 800 (OITOCENTOS)
CONJUNTOS DE FOTOS COLORIDAS, CONTEN-
DO 06 (SEIS) FOTOS TAMANHO 3X4, CADA,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL. O Prazo de Vi-
gência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura, vedada a sua pror-
rogação, nos termos do art. 24, II da Lei nº 8.666/
93, ou até se findar novo procedimento licitatório.
Valor: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Araguari - MG, 07 de maio de 2021 -

Contratado: CATER CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA - EPP - 1º TERMO ADITI-
VO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N.º 282/2020 – TOMADA DE PREÇOS N.º
015/2020 – PROCESSO N.º 166/2020.  – Objeto:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 282/2020, por
mais 90 (noventa) dias, que tem como objeto geral
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHA-
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Paulo Apóstolo da Silva.
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social

Pregão Presencial nº 039/2021
O Município de Araguari/MG torna público que

fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com
cota reservada de 25% para ME e EPP e item ex-
clusivo para ME e EPP especializada no ramo, nos
termos do art. 48, III, da Lei Complementar  123/
2006, com redação dada pela Lei Complementar
147/2014, visando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO
PARA ATENDER AOS CASOS DE VULNERABI-
LIDADE CAUSADAS POR SITUAÇÃO DE MOR-
TE OCORRIDA EM FAMILIAS CARENTES, CUJA
RENDA PER CAPITA SEJA IGUAL OU INFERIOR
A 1/2 DO SALARIO MÍNIMO, VIGENTE POR UM
PERIODO DE 12 MESES. Detalhes no Edital de
Pregão nº 039/2021 - RP nº 032/2021. Sessão pú-
blica designada para o dia 27 de maio de 2021, até
às 13:00(treze) horas, no Departamento de Licita-
ções e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco
nº 550, Centro. Edital  gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br. Informações pelo telefo-
ne (0**34) 3690-3280. Araguari, 22 de abril de 2021.

Paulo Apostolo da Silva
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social.

Pregão Presencial nº 040/2021
O Município de Araguari/MG torna público que

fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do Tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE visan-
do a AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊN-
DIO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS CEM
(CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS) E
CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL), SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, AL-
MOXARIFADOS, CRIFRA E UAB. Detalhes no
Edital de Pregão nº 040/2021. Sessão pública de-
signada para o dia 27 de maio de 2021, até às
09:00(nove) horas, no Departamento de Licitações
e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550,
Centro. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br. Informações pelo telefo-
ne (0**34) 3690-3280. Araguari, 26 de abril de 2021.
Gilmar Gonçalves da Silva– Secretário Municipal
de Educação.

Contratado/Locador: Claudio Honor Peixoto –
5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGENCIA E REAJUSTE DE PREÇOS-
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2016 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2016 - PROCES-
SO N.º 090/2016 - Objeto: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DA VIGÊNCIA POR 12 (DOZE) MESES E REA-
JUSTE DE PREÇOS no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO. O objeto geral da contratação é a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA BUE-
NO BRANDÃO N.o 330, CENTRO, NESTA CIDA-
DE, CEP: 38.440-054, DESTINADO A ABRIGAR

AS INSTALAÇÕES DA OFICINA E DO DEPARTA-
MENTO ADMINISTRATIVO DO CIPD e fica pror-
rogada mediante solicitação/justificativa exarada
pela contratante/gestora no Ofício n.º 0276/2021
SMPOH, devidamente embasada pelo Parecer da
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações
e Contratos e passam a fazer parte integrante do
presente instrumento, bem como os autos do pro-
cesso de Dispensa de Licitação n.º 013/2016, con-
forme Comunicação Interna, exarado pelos CON-
TRATANTE/ LOCADOR, os quais passam a inte-
grar o presente instrumento. Vigência: 04/05/2021
a 04/05/2022. Valor global do Termo Aditivo R$
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) – Ara-
guari, 04 de maio de 2021 –

Wesley Marcos Lucas Mendonça
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamen-

to e Habitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
DE ARAGUARI – MG

Coordenação de Recursos Humanos da Supe-
rintendência de Água e Esgoto

PORTARIA 79/2021
“Exonera a pessoa que menciona.”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso

de suas atribuições legais que lhe são próprias e;
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar o Sr. WESLEY VIEIRA BOR-

GES, da função de CHEFE DE SETOR da Superin-
tendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art.2° - Revogam-se as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 10 de maio de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 026/2021
“Delega Poderes Especiais Para o Secretário Mu-

nicipal de Administração, Marcos Vinicius de Lima
Rodrigues, Com a Finalidade de Realizar Processo
Seletivo para contratação de estagiários e firmar con-
tratos temporários de funções públicas”.

O SUPERINTENDENTE DE ÁGUA E ESGOTO,
no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe fo-
ram atribuídas através da nomeação para este cargo;

CONSIDERANDO os preceitos legais contidos na
Lei Federal nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que
prevê a possibilidade de delegação de poderes;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal (art.
37, IX), assim como a Lei Orgânica Municipal (art. 83,
IX), possibilitam a celebração de contratos temporári-
os nas hipóteses de excepcional interesse público para
ocupação de funções descritas na lei como essenci-
ais;

CONSIDERANDO que existe a lei municipal que
prevê como serviços essenciais os relativos à água e
ao esgoto, conforme art. 3º, inciso XIII, da Lei Munici-
pal nº 5.283/13;

    CONSIDERANDO, ainda, as vedações constan-
tes na Lei Federal nº 173 de 27 de maio de 2020, a
qual proíbe aos entes federativos que declararam es-
tado de calamidade pública a criar cargos públicos e
a realizar concursos públicos até o dia 31 de dezem-
bro de 2021, à luz do art. 8º, incisos II e IV da aludida
lei;

CONSIDERANDO a existência de dotação orça-
mentária para a contratação dos estagiários e dos pro-

fissionais que irão desempenhar funções públicas, à
luz da exigência do art. 9º, da Lei Municipal nº 5.283/
13, conforme estimava do Impacto Orçamentário-fi-
nanceiro anexo;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam delegados poderes especiais e es-

pecíficos do Superintendente de Água e Esgoto de
Araguari – Sr. Vitor Carulla Filho ao Secretário Muni-
cipal de Administração da Prefeitura Municipal de Ara-
guari – Sr. Marcos Vinicius de Lima Rodrigues, com a
finalidade de realizar o Processo Seletivo, visando à
contratação de estagiários e agentes temporários para
atender excepcional interesse público da Autarquia
SAE;

Art. 2º - O processo seletivo a ser realizado pela
Secretária Municipal de Administração visa à contra-
tação de estagiários nas seguintes áreas de conheci-
mento: Administração (03); Direito (03); Publicidade e
Propaganda (01); Engenharia Elétrica (01); Engenha-
ria Química (01); Sistema de Informação (01).

Art. 3º - O processo seletivo também busca a con-
tratação de agentes temporários para o exercício das
seguintes funções públicas:

I – Ensino Superior Completo, registro no Conse-
lho de Classe e Especialização: Contador especialis-
ta em contabilidade pública (01);

II – Ensino Superior Completo e registro no Con-
selho de Classe: Analista de Sistemas com formação
em Sistema de Informação (01); Engenheiro Eletricis-
ta (01); Psicólogo (01);

   III – Ensino Técnico Completo: Técnico Eletri-
cista (02); Técnico em Segurança do Trabalho (01);
Técnico em Meio Ambiente (01);

IV – Ensino Médio Completo: Auxiliar Administrati-
vo (06);

V – Ensino Fundamental Completo: Auxiliar de
Operação e Manutenção (03); Leiturista (10); Pedrei-
ro (02);

Art. 4º - Os aprovados no processo seletivo terão
seus contratos por prazo determinado, em regime ju-
rídico especial, firmados com a Autarquia SAE, nos
exatos termos da Lei Municipal nº 5.283/13.

Art. 5º - O processo seletivo simplificado deverá
ocorrer por prova escrita e sujeitar-se a ampla divul-
gação na Imprensa Oficial do Município, conforme
determina o caput do art. 4º, da Lei Municipal nº 5.283/
13.

Art. 6º - Os contratos firmados com os aprovados
terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogável, desde que não exceda a 24 (vinte quatro)
meses, nos termos do art. 7º, II c/c §2º, da Lei Munici-
pal nº 5.283/13.

Art. 7º - A remuneração dos servidores contrata-
dos terão por parâmetro os vencimentos dos servido-
res efetivos (salário base), previstos nas Leis Com-
plementares Municipais nº 043/2006 e nº 162/2020,
sendo que, na ausência de parâmetro remuneratório,
aplicam-se os valores correntes no mercado, confor-
me determina a Lei Municipal nº 5.283/2013 (art. 13,
caput e parágrafo único).

Art. 8º - Segue Anexo 01 dispondo sobre quantita-
tivos, jornadas/carga horária e vencimentos/bolsas das
funções públicas e estágios.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 11 de maio de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
Superintendente da SAE
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Acompanhe também pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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